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Processo n"	 [ 0825.001615/2003-64

Recurso 0	 136.145 Embargos

Acórdão .11"	 2202-00.129 -- 2" Câmara / 2" Turma Ordinária

Sessão de	 03 de junho de 2009

Matéria	 COFINS

Embargante JAI) ZOGLIETB E CIA LTDA.

Interessado	 2" Turma Ordinária da 2" Câmara da 2" Seção de Julgamento (Antiga 4' Cima a
do 2' Conselho de Contribuiu(es)

NORMAS PROCESSUAIS. EMBARGOS D.1 ;„ DEC] ,AR.AÇÃO.
CABIMENTO..

Provada. a ocorrência de omissão no . julgamento que impeça ou dificulte a sua
execução, devem ser acolhidos os embargos propostos para promover seu
saneamento, com eleitos infringentes, passando sua decisão a ser: DAR
PROVIMENTO AO RECURSO. Coerentemente, a ementa deve passar para:

-NO.RAIAS PROCESSUAIS DECLA.RA G:1:0 DL 1NCONS1MICIONAT.TD41)E,

.1SETMS. 11)esde a edição da Portaria MT 117/2007, estão os comentei; O.s
membros do Conselho de Contribuintes autorizados a aplicar decisão plenária do
,S`upi-eino Tribunal .Pederal prolatada no controle difitso da constilueionalidade dos
atos legais c ia que scja parte outro contribuinte, desde que convencidos da exata
Subsuwi'io da malária „Sob análise àquela decisão. Na julgamento do l'mo:s.()
extrawdinário 316.08 ,1 fixou aquela Corte o entendimento de que a noção d.e
/aturamento para efeito de exigincia das contrilnikric...,s PIS/PASEP e COHNS, na
1Orma prevista na Lei 9.7.18/98, não se confunde com a totalidade das ieceitas
auferidas como pretendia. o .7" clã ar/" daquela lei, considei (Ido inc..onstiarciona 1
No mesmo julgamento ficou assentado que, no c.aso de empresas que tenham por
atividade a venda de Mel COdOlitlY, O P111,11(11)1011'0 ..S'e 1 c".-.S tringe	 (.'eeil(P: oriundas
dessa atividade, não alcançando rc ..?cei tas de 37011 lre,7,1.1 f111(11Weil a, aluguéis e outras

Recur:o Voluntário Provido"

Embargos acolhidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da 2" (.-.1-unara/2" Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento do CARE, por maioria de votos, em acolher Os embai gos de declaração
no Acórdão n" 204-03.304, para cana efeitoS infringentes, passando a decisão objeto do acórdão
embargado a: "dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relato!' Vencida a Conselheira
AlayVa nastoç Manada (Presidenta) e o Conselheiro flobson .José Bayer (Suplemd, que negavam
ptovimento".
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NAY' A BA:TOS MAN.ATTA

Presidenta

/(A)0G._,	 (.' R,
von 'llf

../

.. 1 AO CÉSAR. A ,VES RAMOS

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rodrigo
Bernardes de Carvalho, Sílvia de Brito Oliveira, Ali Zrail; Júnior, Amo icrke Júnior e
Leonardo Siade Manzan„
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Relatório

Pretende a empresa em embargos tempestivamente ofertados a 1 . jorram da
decisão prolatada pela Câmara em 01 de .julho de 2008 e consubstanciada no acórdão 204-
03.304 Nele, o colegiado negara. provimento a recurso seu, datado de 21 de julho de 2005,
contra autuação que lhe exigia a COHNS sobre receitas enquadradas em sua coritabilidade
como provenientes do recebimento de mercadorias em 'bonificação. No julgado se entendeu
que se tratava em verdade de doações cuja contrapattida deveria ser tributada pela
contribuição.

Na decisão prokitada não se fez qualquer referência às decisões plenárias do
STF: que consideraram inconstitucional o § I" do art. •" da Lei n" 9.718/98, É a ausência de
menção no julgado desta Câmara a tais decisões que o einbargante pretenda constitua omissão
a merecer correção 'pelo colegiado. De fato ; pretende mais: que a aplicação daquelas decisões
afaste a tributação. Afir •ma que houve referência àS lis. 4 do recurso a tais decisões..

Esta última afirmação do embargan.te, entretanto, não procede. De falo, o
recurso julgado limitara-se a indicar que as contrapartidas tributadas não constituiriam receita,

.	 não devendo ser tributadas pela COUTNS nem pelo PIS. Nele não houve qualquer menção aos
julgamentos do STF até porque o recurso deu entrada antes deles.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS, Relator

OS ernbalgOS foram interpostos no prazo regimental, devendo por isso ser
conhec,i dos.

Além do mais, como _já reconheci no relatório, nele não houve, de fato,
qualquer apreciação da incon.stiareionalidade já reconhecida pelo STF, e entendo ser esla
omissão suficiente para a reforma da decisão prol atada, acolhendo os embargos com ereitos
intiingentes..

Explico-me. Quando pwrerida a decisão, mantinha eu entendimento de que
as decisões plenárias do STF que apontaram a inconstitucional idade do § I" do ad. 3" da 1,ei
9,718/98 apresentavam ainda obscutidade que impedia sua extensão administrativa na for ma
autorizada pelo art., 49 do novo Regimento dos Conselhos de Contribuintes baixado pela
Portaria -MF 147/2007, Essa obscuridade decorria da menção em vários dos julgados ali
efetuados ao conceito de (-aturamento como equivalente ao de "totalidade das receitas
decorrentes das atividades Operacionais" ou, ainda pior, "empresariais" Realmente, essa
segunda expressão passou a ser- adotada sistematicamente nas decisões que se seguiram à.
originalmente ali produzida (no . julgamento do recurso .116.084) e deixava margem a duvida
quanto à inclusão ou não de receitas tais como a aqui discutida, mesmo para empresas que
tinham como atividade principal a venda de bens ou a prestação de serviços, como é o caso da
autuada.

Procedi, entretanto, a profundo e,xame da decisão original acima mencionada
e constato, hoje, que a obscuridade se mantém apenas em relação às instituições financeiras..
Isso porque nela não se fida tão-somente em atividades empresariais ou atividades
operacionais, mas sim em atividades empresariais típicas, definidas como aquelas para as quais
se constituiu a empresa. Por isso, de fato, não se pode afirmar ainda com segurança qual é o
entendimento do E. STF sobre o conceito de !aturamento aplicável às instituições financeiras,
visto que suas atividades empresariais típicas levam à obtenção de receitas rinímceiras e não de
receitas de vendas ou de prestação de Serviços, que era o que postulavam todos os contribuintes
que recorreram ao judiciário.. E ela é ainda mais realça& na medida em que o i. Ministro Cczar
Peluso assim expressamente o declarou nos debates que se seguiram à leitura do seu voto (que
acabou sendo o voto condutor do acórdão e acompanhado por outros quatro Ministros).

Mas em relação às empresas comerciais ou de prestação de serviços, essa
dúvida não se revela... Isso porque, para tais entidades, já no voto mencionado, o Ministro
Pelnso expressamente equipara a receita decorrente das atividades empresariais típicas à receita
da venda de bens ou de prestação de serviços.. Assim, embora no geral vaga e imprecisa,
expressão "receita das atividades empresariais" tem, para o conjunto das empresas comerciais
ou de prestação de serviços, um conteúdo preciso e inquestionável: a receita prcrclaZida COM {1

venda de bens ou a prestação de serviços. Mormente porque acompanhada do qualincativo
"típicas" inadequadamente suprimido em algumas decisões mais recentes.
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Desse modo, perfilo hoje entre os que estendem sim aquela decisão a
empresas comerciais ou de serviços, mesmo (pie não tenham elas recort ido ao Poder Judiciário,
na forma, que nos foi autorizada pelo Regimento Interno já vigente no momento do julgamento
realizado.

F..rifrento a seguir a necessidade de sua provocação no recurso. É que partilho
também a. convicção de que as matérias de exame obrigatório no .. julgamento são apenas
aquelas expressamente apontadas no recurso ou as de ordem pública, que devem sei'
eonhecidas de ofício. Ocorre que, ao meu ver, não se trata aqui propriamente de matéria, mas
sim de razão de decidir, no que é livre o julgador. Deveras, a matéria única do auto de infração

-	 é o correto enquadramento dos valores autuados como honificações Ou como doações • e' se,
no primeiro caso, caberia sua exclusão da tributação de PIS 5 luz da Lei 9.718.

Destarte, pata considerá-lo improcedente poderia o juilgador adotar como
razão de sua decisão tanto o entendimento de que a j,ei 9.718 previa sua exclusão como O de
que não caberia tributar nem uma nem outra receita porque inconstitucional o parágratb que,
permitir ia. exigi-la„

Ademais, o recurso do contribuinte deu entrada. no Conselho ainda antes de
que houvesse qualquer decisão plenária (a primeira só concluída. em novembro de 200$) e até
mesmo da alteração promovida no regimento intenno pela Portaria ME .147.

De fato, no momento de sua apresentação, não poderiam os conselheiros
afastar aquele parágrafo inconstitucional mesmo que houvesse decisão plenária do SIE
prolatada em ação específica de que não tbsse titular o reconcilie. Daí porque nãci se poderia
exigir que o contribuinte a formulasse em seu recurso.

Considero, todavia, que a inclusão do art. 49 do novo Regimento aprovado
em 2007 (portanto, entre o ingresso do recurso do contribuinte e o seu julgamento) visou a
conferir ainda maior celeridade à solução das pendências riscais, ao permitir que Os
conselheiros resolvam .já na instância administrativa matérias que antes precisariam chegar ao
Poder Judiciário.. Para tanto, o que pre.cisam é se convencer da exata subsunção dos fatos
relatados ao conteúdo daquela. decisão.

Nesses termos, ainda que não esteja presente no recurso a alegação da
inconstitueionalidade aqui abordada, entendo que não se .justifica manter a decisão que não a.
reconhece, já aplicada ern tantas outras decisões, inclusive pela Câmara Superior de Recursos
Fiscais.

Com essas considerações, voto por acolher os embargos propostos, com
efeitos infringentes para, eliminando a omissão apresentada, declarar improcedente o
lançamento à luz da inconstitucional idade do § 1" do art. .3" da I,ei 9.7.18 em que ele se baseia,
inconstitucional idade já reiteradamente reconhecida pelo E,. S'11;

É o voto.

Sala das Sessões, cii 03 de junho de 2009
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'LIO CÉSAR A ÉS )AM(.-.)S•


